
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI MUNICIPAL N: 

D E 

-37  DE  	abri z  	DE 196 	 

Concede penscro 

(SECRETARIA) 



No 442,66 

Am 9 de dezembro de 2966 

Sr. Presidente t 

IN maio Oste ano faleceu o Sr, Francisco 
Lima, servidor da municipalidade, deixando vidos e fi-
lhos, em estado de reconhecida pobreza. 

O 	tato foi admitido em 2? de maio de 
2943, e exercia a ,apto de motorista e patroleiro,per 
cebendo o salário mtntmo e o correspondente abono fami 
lia, e rufo era contribuinte de nenhum instituto de Pre 
vidincia. "step portanto, que o Poder Pdblico ampare* 
a familia daquile ex-servidor, cuja rèlha de serviços* 
regista dedloaçffo e exaçto no cumprimento de seus dent 
res. 

Para cobrir a despesa respetiva, existe a 
dotação especifica mencionada no projeto que tenho a 
honra de submeter à superior consideração dessa Colen-
da CáMara. 

Valho-me do ensejo para hipotecar-lhe os 
meus protestos de aprêço e consideraçSs. 

Milton Rosa 
Prefeito 

Exmo. Sr. 
Lucindo Andreola 
DD, Presidente da Câmara Mmicipai 
Neta Cidade 



PROXTO U17 UP 

Concede  penetro 

=MN R034. Prefeito MUnicfpai de Bento Gençal 
Mãe 

FAÇO mosa , que a Cirmara runicipal decretou e 
eu sanciono a seguinte Lei 

Arte la 	concedida de Francisco Lima, ex-ser 
vidor do mmicepio, enquanto perdurar o estado de viuvez!. 
uma penarão mensal de C$ .35.000 (trinta e cinco mil cruzei 
roa)* 

Arto 29 A despesa referida no artigo anterior 
correrá pela dotaçifo orvamentdria prevista no coSdigo•••• 
31,2.4.0.-82-21 Novas Pens6es, do orçamento em vigor. 

Arte 39 - rata Lei retreagird em seus efeitos a 
partir de 19  de d3zembro ciaste ano, rebogadas as disposj 
Oks em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, aos * 
nove dias do mês de dezembro de mil novecentos e sessen-
ta e seles. 

Milton Rosa 
Prefeito 
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